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PORTARIA ASCAMVES N“ O04, DE 05 DE FEVEREIRCI DE 2921.

FIXA EM um SAL:-‘~.R10 MINIMO 0 VALO-R
B5 comalaulgio MENSAL ms
CAMARAS Munglcapms E VEREADORES V
ASSOCIADOS A ASCAMVES PARA os
ANOS D_E 2021 E 2022, E D11 UUT-RAS
PROVKDENCIAS.

O Diretor Presidents da ASCAMVES, no uso das atribuigfies estatutérias e conforme
ratificagéo da Assembieia Geral (Pienéria) reaiizada em 05 de fevereiro do ccrrente ano,no espago socnai da Chécara Timoneiro, locaiizada na Rua do Genipapeiro, n“ 708 -Ba‘ , . . ..neano Carapebus ~— SerraiES que hornologou decxsao anterior, definindo 0 Valor de
um saiério minimo cums Contribuigéo mensal das Cémaras Municipais e Vereadores
integrantes do quadro de associados, assim resoive:

x

" Considerando, a crescente necessidade do debate e
impiementagéo de agfies para 0 fortalecimento e made-rnizagéo das Cémaras
municipais, visando a meihoria da qualidade dos trabalhos leg%slativos;

Considerando, a cnmplexidade do ordenamento juridica e
administrative ao quai se subordina as Cémaras municipais e vereadores, por oonta e
ordem dc» principic constitucional da legalidade;

Considerando, as recorrentes mudangas na contabitidade
pflblica a partir de 2013 segundo as Normas Brasileiras de Clontabiiidacie aplicadas ao
Setur Pfibiico - NBCASP, em especial as Cémaras Municipais;

Considerando, a dinémica éo apefieigoamento e cia
otimizagéio das normas do Direito Pflbiico Brasileiro, apiicévei ao trabalho legisiativo
municipak;

‘ Considerando, a convicgéo da ASCAMVES de que as agziies
preventivas de natureza pedagégica e a ccnveniéncia de que as agées de suporte
administrative e contébii as Cémaras Municipais e Vereadores, junta aos érgéos de
controle e demais esferas de governo, tanto na escaia pofitica e juridica, devem se
processar na via institucionaf!
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Considerando, 0 clever de méxima am iitud‘ _ _ _ p e e
potencxahzagao do movimento em defesa da “Pauta Legislative Munioipalista“ frente as
demais esferas de govemo e demais érgéos legislativos e de controle;

Considerando, que estas agées demandam solidez e
estrutura organszacionai da sua entidade de representagéo institucionai;

Considerando, que a exequibilidade das agées eiencadas
demanda um correspondente custo operacional e a este a ASCAMVES deve fazer
frente;

Ccmsiderando, a necessidade de compatibiiizagéo de
despesa e receita came forma de assegurar a autonomia administrativa, a solidez
lnstutucionai e a preservagéo do seu capital profissional, instrumentos indéspenséveis é
conse-cugéo dos objetivos estatutérios da ASCAMVES;

Considerando, a necessidade de a ASCAMVES adequar 0
encargo de contribuigéo das Cémaras Municipais de \/ereadores :21 suea capacidade
financeira, redistribuindo desta forma os encargos na forma que se advoga a
redistribuigéo da renda, primado da justiga social;

' Com base em atendimento aos ditames contidos nas razées
acima elencadas, vem dispor sabre 0 valor da contribuigéc: mensal das Cémaras
Municipais associados é ASCAMVES”, e assim sendo,

RESOLVE:

Art. 1°. - Fixa em um salério minimo mensai 0 valor da Contribuigéo das Cémaras
Municipais e \/ereadnres Associados é ASGAMVES para 0 biénio 2021 e 2022.

Art. 2°. -— Fica estabeiecido que 0 vator da ccmtribuigéo mensal aplicévef a cada um dos
vereado-res associados seré 0 Valor Base constants do Art. 1°, desta_ portaria, a saber:
um salério mfnimo anuai, pedendo este valor ser divrdado em parcelas mensaas.

§1°‘. - O vaior da contribuigéo anual de cada um dos vereadores associados poderé ser
I ' ' d" ' ' ' ' “pago em parse a uruca, ou wsdudo em parceias mensaas.
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§ 1°. - O valor porcentual instituido no caput deste artigo peia “Ciausuia de Salvaguarda
Administrative" comegaré a cantar apés o protocols da comunicagéo formai e oficial dc:
pedido de desfiliagéio, 0 qua! devera ser dirigido ao Presidante da ASCAMVES.
§ 2°. - A instituigéo da "Ciéusula de Salvaguarda Administrativa” tam como Qbjetivo
assegurar a lnstituigao prazo e condigées para proceder aos ajustes necessaries em
dacorréncia da consequente variagéo de suas reczeitas, em razéo da desfiliagéo de
Cémaras Municipais associadas, permitindo a garantia do cumprimento de suas
obrigagées institucionais, trabaihistas, tributérias, previdenciarias e administrativas
previstaé no orgamento anual.

Art. 6“. - A Supe-rintendé:nc§a Executiva da ASCAMVES devera adotar de imediato, todas
as providéncias cabiveis e necessérias para a pronta aplicabiiidade desta Portaria.

Art. 7°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao, gerando saus efeitos
financeiros a partir do ano base da 2021, revogandmse todas as disposigzfies em
contrério.
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wAe |E|RA FRANQK
Direror Presidente
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LEANDRO GOMES DA CRUZ SERGIO ‘ LAGOS

Secretario Gera! _r Primeiro Dire or e Finangzas

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se. 1

Q
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JUSCELINO BR KY DOS SANTOS
Superinten ante Executive
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§2°. -~ Caso a Camara Municipal a qua 0 vereador esteja vinculado venha filiar-sa a
ASCAMVES, 0 vereador assoclado ficara automatioamente desobrigado do pagamento
proporcional da contribuigéo anual, calculacia a partlr da data da efetlva fillagéo cia
respective Cérnara Municipal.

Art. 3°, - Fica-estabelecido até 0 5°. (quinto dia) do més subsequenta, como a data base
para o pagamento da contrlbuigao, quando a Camera Municipal ou Vereador associado
it ASCAMVES optar polo pagamento em parcelas mensais divididas dentro do exercicio
financairo correspondents.
Paragrafo Unlcoz A cémara associada poderé optar por pagar a contrlbuigéo em taxa
{mica somando doze salérios minimos com desconto de 20% (vinte por canto) cu um
salério minimo mensal sem clesconto.

Art. 4°. - Flea eatabelecido qua o pagamento da contribuigéo das Camaras Municipais e
dos vereadores se dara por melo de transferéncia eletronica em favor cla Ascamves, em
coma no Banco do Estado do Espirlto Santo - BANESTES, A./G N° 112, CIC N“
28.464166. '
PARAGRAFO IJNICO - Fica estabeleclclo qua a Cémara flliada encarninhara por e-
mail a suparintencléncia cla ASCAMVES, através do enderego eletronico
adm_ascamve's@_gmail.com 0 clevido comprovante de transferéncla oorrespondente ao
pagamento da contrlbuioéo associatlva mensal.

Art. 5°. - Fica instituida a “Cléusula do Salvaguarda Administrative”, na qual a Carnara
Municipal associada so compromete de forma inoondiclonal, irrevogével e irratratéval a
manter 0 pagamento da contribuigao, relative a 50% (oinquenta por canto) da sua
contribuigéo anual previsia para o ano do 2021 aiou 2022, em caso do manifestagéo
f , . - . . . .ormal do peclldo de desfillagao eta respectava Camera Municipal.  
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CERTIDAO

CERTIFICO Que, fni procedida ho§e, ms tivm A-5, és folhas '!27, de ordem,
deste Cartério, a Averbagéo do seguinte teor: “AVERBAQKO: Nesta data, é vista do
requerimento apresentado hoje, em Cartérin, devidamente instruidm, averba 0
presents assentamentc» de pessua juridiaa, para fazer sonata: qua, pm Assembiéia
Gerai raalizacia ans B8 de Agosto de 2619‘ foi alterado e aprovado <1 nave Estatuta
da Assacia:;:&o das Cameras Munieipais do Estado do Espiritc Santa - ASCAMES,
qu_e de ma em diante passa a ter a seguinte nomenciatura: ASSOCIAQKOA OAS
CAMARAS MUNICIPMS E DOS VEREADORES D0 (ESTADO DO ESPIRITO
SANTO - ASCAMVES, inscrita no CNPJ sob 0 némero 29.261.474l0OO1~79,
registrado sob 0 nilmero 145, revogando-se 0 Estatuto anterior. Ficou arquivado em
Cartério, cépia do novo Estatuto, bem como 0 requerimenio assinado por Wilton
Minarini de Souza Filho, Presidente da pessoa juridica acima referida. Seio Digital
de Fiscaiizagéoz 023317.\/YD1906.02264. Emolumentos R$ 110,78. Taxas R$
27,70. Total R$ 138.48. Dou fé. Baixo Guandu!ES, 21 de Setembro de 2019. (a)
Marcela Gomes da Cruz, Escrevente Substitute."

O referido é verdade e dou fé.
Baim GuanduiES, 21 de Setembro de 2919.
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